
Governo Municipal

IPORA r

IPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N° 2202/2024

RKVOGA A PORTARIA 177/2022 DE 14/02/2022, QUE

DESIGNA A SERVIDORA SIDNEIA DOS SANTOS

PELEGRINL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas afribuições legais e em atendimento ao memorando

5089/2024:

RESOLVE;

I - Revogar, a partir de 31 de dezembro de 2024 a Portaria n°.

177/2022 de 14/02/2022, que designa a servidora SIDNEIA DOS SANTOS PELEGRINI,

brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 10.104.016-0 - SSP/PR, e inscrita
no CPF/MF sob n“ 060.019.549-09, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã,

Estado do Paraná, servidora pública municipal, no cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO

FUNDAMENTAL, na função de COORDENADORA PEDAGÓGICA, lotada na Secretaria

Municipal Educação e Cultura.

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 11 de dezembro de 2024.

SÉRGIÔ LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 2199/2024
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III - Tendo em vista que o referido Servidor deixou filhos maiores e a
qualificada no item I, seja aplicado 60% no valor de R$

.205,68 (Um mil duzentos e cinco reais e sessenta  e oito centavos).REVOGA A PORTARIA  N° 281/2023 nP
22/02/2023. QUE DE.SIGNA A SERVIDORA
ROSILEI APARECIDA SERJGíOí .T r,OMF<; f nÁ
OUTRAS PROVIDÊNOÍA^;

IV Esta Ponaria tem efeito retroativo a 23 de novembro de 2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
memorando 5089/2024;

RESOLVE:

Iporà-(PR), 11 de dezembro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito MunicipalI
dezembro de 2024 a Portaria tf.
designa a servidora ROSILEI

SERIGIOLÍ GOMES, brasileira, casada, portadora
o í 4.233.395-6-SSP/PR, e inscrita no CPF/MF

sob n 040.954.659-30, residente e domiciliada nesta cidade e
Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora pública municipal, no

COORDENADORA

1 EDAGOGTCA, lotada na Secretaria Municipal Educação e Cultura.

da
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos
Código Identiflcador:362ADEDI

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARU N" 2201/2024

CONCEDE PENSÃO POR MORTE AO SFNirrnp
GLLSON ALVES PIMFNJTFíRegistre-se,

Publique-se, e
Cumpra-se.

,    DE FORMA
DEFINITIVA. E DÁ OUTRAS PROVínPNrtAg

|ÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado
araná, no uso de suas atribuições e considerando:

do
Iporã-(PR), 11 de dezembro de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

0 protocolo servidor e-657/2024;
0 Parecer da Assessoria Jurídica;

o disposto no Art. 58, § 1” da LC n" 004/2023 Cota familiar de 50%

da aposentadoria ou sobre como se aposentado por incapacidade

rroor."""’
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos
Código ldentificador:DC89730B

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 2200/2024

RESOLVE:

I Conc^er Pensão Por Morte, a partir de 16 dc novembro de 2024

Z  PTÍV^FNTFI, brasileiro, viúvo, portado;
?pf/Sp ? 5-246.912-0 SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n .718.091.559-91, residente e domiciliado nesta Cidade
Comarca de Iporã, Estado do Paraná, casado civilmente com a

RECINA aparecida TOMA7nN'i falecida em data
o? « ^vembro de 2024, consoante Certidão de Óbito tf 085613
01 55 2024 4 00013 291 0005547 79, do Serviço de Registo Civil das

ParSr Município e Comarca de Iporã-Pr, Estado do

CONCEDE PENSÀO POR MORTR À
aurora GONÇALVES VRnnvFTrn
FORMA

DE
definitiva e__dá_outrasprovidências;

ffmTnn nsl'ri Municipal de IporS, Estado do
Parana, no uso de suas atribuições e considerando;

o protocolo servidor e-680/2024;
0 Parecer da Assessoria Jurídica-

da‘”aZ?n,nri ^ 1° Cota familiar de 50%Cia aposentadoria ou sobre como

II - A Servidora falecida
FAPPÇDT fi: ^ ocupante do quadro de INATIVOS do

e Pensão dos Funcionários

23/0S20 do Decreto n°. 038/2020 de

era

d™ir’ atéTmSo

IH Tendo em vista que a referida Servidora não deixou filhos e o
qualificada no item I, seja aplicado 60% no valor de R$

o47,20 (oitocentos
e quarenta e sete reais e vinte centavos)

RESOIA^:

Conceder Pensão Por Morte, a partir de 23 de novembro de 2024

"" MJRORA GONÇALVES VEDOVFTTn brasileira, viúva,’
portadora da Cédula de Identidade RG n°. 1388173 SSP/PR e inscrita

clde^í^^ n°.782.738.389-00, residente e domicLa nesta
Cidade e Com^ca de Iporã, Estado do Paraná, casada civilmente com
° Servidor SANTO VEDOVETTO falecido em data de 23 de

2^"? ^6ito n" 085613 01 55
00013 297 0005553 20, do Serviço de Registo Civil das

Sr e Comarca de Iporã-Pr, Estado do

.

IV- Esta Portaria tem efeito retroativo a 16 de novembro de 2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 11 de dezembro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

FAPF^Jf^p ocupante do quadro de INATIVOS do
Póífr7 H Z Aposentadoria e Pensão dos Funcionários

m /1997 do Decreto n°. 211/1997 de

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Ideníificador:D41237EF

governo MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 2202/2024
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O Prefeito Municipal de Iporâ-PR,
legais,

RESOLVE:

homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e
o “ propostas apresentadas na Dispensa Eletrônica
n  U26/2024

no uso de suas atribuições

. objetivando a Contratação de empresa para
Fornecimento de lona fosca branca e bebedouro, devidamente
instalado no local, tendo sido declaradas vencedoras a:
abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido

as empresas
-j processo:

REVOGA A PORTARIA
14/02/2022. QUE DESÍOMA  A

177/2022 DF
 SERVIDORA

SIDNEIA DOS SANTnc peLEGRINI F nÁ
OUTRAS PROVinFKrtAC

gÉRGíO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
memorando 5089/2024;

RESQÍ.VF.;

I
177/Íf-)TT’ dezembro de 2024 a Portaria n°.

Í! /'^^®2/2022, que designa a servidora SIDNF.ÍA DOS
brasileira, casada, portadora-d^ de

FORNECEDOR
Valor Toul RS

UBER DISTRIBUIDORA LTDA
RS 2.000,00

nopFinfuo^zio ® inscrita no CPF/MF sob
n 060.019.549-09, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de

PRO^P^OD servidora pública municipal, no cargo de
PROFESSOR DE EDUCACAO FUNDAMENTAI na função de
ÇÕQRDENADORAPEDAGÒGírA
Educação e Cultura.

Secretaria Municipalna

MIX EXPRES LTDA
RS 1.448,00

Art. 2®. Este decreto entrará

revogada as disposições em contrário.

Iporã/PR, 11 de dezembro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

viem gor na data de sua publicação,

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identiílcador:7B17F932

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N®. 201/2024

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFKRIDO
PELO PREGOEIRO E EQUIPE DF ApQIQ SOBRE
PROPOSTAS APRESENTA DA.S A HíRPFMCa
POR LIMITE N° 027/7074

0 Prefeito Municipal de Ipora-PR,
legais,

RESOLVE:

Art. 1®. Fica homologado o Julgamento proferido pelo Pregoeiro e
o  P'’oposta apresentada na Dispensa por Limite
n 027/2024

no uso de suas atribuições

, objetivando a Contratação de empresa para Prestação de
serviço de acompanhamento, assessoria e suporte técnico voltados às
ações do município referente à Política Nacional Aldir Blanc de

Fomento à Cultura (PNAB), instituída pela Lei n® 14.399/2022, tendo
sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos lermos
da ata anexada no referido processo;

Iporã-(PR), 11 de dezembro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:FDD6E313

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 2203/2024

AUTORIZA O PROCURADOR JURÍniCO A

VIAJAR A CIDADE DE CURITIBA NO ESTADO
DO PARANÁ. F DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

|ÉRG]Q LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Parana, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei
Municipal n®. 1901/2024 de 18 de abril de 2024.

RESOLVE:

I - AUTORIZA 0 PROCURADOR .IIIRÍnirn «

MILDO ANTOMO n-jlcAMPOS, a viajar nos d£’ .2 e Ídé
dezembro de 2024, a cidade de Curitiba no Estado do Paraná, para
trat^ de assuntos desta Municipalidade, junto a Assembléia
Legislativa, Sanepar e Tribunal d e Contas, cabendo-lhe o
recebimento antecipado de 02 (duas) diárias

FORNECEDOR
Valor Total R$

52.030.153 SARAH CASTAMANN
RS 6.863.43

Art. 2®. Este decreto entrará

revogada as disposições em contrário.

Iporã/PR, 11 de dezembro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

viem gor na data de sua publicação,Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 11 de dezembro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:9D9A47D0Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador;7D3607C5

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N®. 200/2024

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

2® TERMO ADITIVO AO CONTRATO 139/2023, PILVZO

Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o

município DE IPORÃ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público, com sede à Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677, inscrito

no CWJ/MF n°. 75.738.484/0001-70, neste ato representado pelo
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr.
Sérgio Luiz Borges, residente e domiciliado nesta cidade de Iporã,
Estado do Paraná, portador da cédula de identidade RG n® 6.391.951 -9
e CPF: 493.019.779-15, e de outro lado como CONTRATADA a
Empresa SILVA & POLLI - LTDA, pessoa jurídica, devidamente

homologa o JULGAMFNTn PROFERIDO
PELO PREGOEIRO E EQUIPE DF. APOIO f^GRRF

PROPOSTAS APRESENTADAS A DI.SPFNStA
ELETRÔNICA N° 026/7074
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